
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE ALTA
COMPLEXIDADE – CONSÓRCIO CASA LAR

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS n.º 02/2019

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE
– LINDÓIA DO SUL, pessoa jurídica de direito público, com sede à Linha Maria Guinther, s/n,
Lindóia do Sul/SC, inscrita no CNPJ sob o n.º 11.177.407/0001-05, Inscrição Estadual Isenta, neste
ato, representada pelo Secretário Executivo, Sr. Roberto Kurtz Pereira, CONTRATANTE e a
empresa BETHA SISTEMAS LTDA., doravante  denominada CONTRATADA, pessoa jurídica
de direito privado com sede à Rua João Pessoa, n.º 134, inscrita no CNPJ sob n.º 00.456.865/0001-
67, Inscrição  Estadual 253.086.027, na cidade de Criciúma/SC, neste ato representada pela Sra.
Helena Beatriz Pacheco Daros, Advogada, portador da cédula de identidade profissional n.º 42.043
OAB/SC, , com fundamento na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores pactuam o
presente contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de licenças de uso, não exclusiva,
mediante contratação de empresa para licenciamento do direito de uso do(s) aplicativos(s) de Folha
com acessos simultâneos, em ambiente Windows, utilizando banco de dados relacional e  a
manutenção legal e corretiva durante o período contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

O presente instrumento terá duração de 04 meses, contados a partir de 09/09/2019, com vigência até
09/01/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

a) Pelo licenciamento do(s) aplicativos(s), objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará:

ITE
M

QTD
E

UN. APLICATIVOS USUÁRI
OS

VALOR
MENSAL R$

VALOR TOTAL
R$

1. 04
Mês

Folha 1 290,00 1.160,00

VALOR TOTAL R$
1.160,00

Pela preparação do banco de dados, ajustes de lançamentos, parametrização e implantação do
sistema será pago o valor de R$ 315,00 ( Trezentos e quinze reais).

b) O faturamento do licenciamento terá início a partir da cessão do direito de uso, através da
liberação de chaves e senhas de acesso.
c) O pagamento da licença de uso será efetuado até o dia cinco do mês subsequente ao
licenciamento do(s) aplicativo(s), mediante apresentação da nota fiscal e boleto bancário.
d) Em caso de atraso nos pagamentos será cabível correção monetária, durante o período de
inadimplência, de acordo com o IGP-M acumulado no período, e juros moratórios, à razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore” em relação ao atraso verificado.
e) Os valores contratados serão corrigidos automaticamente a cada 12 (doze) meses, contados
da data limite de apresentação das propostas de preços conforme § 1º, Art. 3º, da lei nº 10.192/2001,



com base no IGP-M (FGV) apurado no período de referência, ou na falta desse, pelo índice
legalmente permitido à época.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes do licenciamento do Aplicativo objeto do presente contrato correrão por
conta da seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 01 – CASA LAR
Unidade: 01 – Consórcio Casa Lar
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades do Consórcio Casa Lar
3.3.90.00.00.00.0.1.000 – Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA - DA LICENÇA DE USO DO APLICATIVO

a) O aplicativo é de propriedade da CONTRATADA, que concede a CONTRATANTE o
direito de uso de licenças do(s) aplicativo(s), objeto deste contrato, instalada no servidor e em
computadores conectados em rede, de acordo com a quantidade de acessos simultâneos indicada no
Anexo I.
b) É vedada a cópia dos aplicativos e do gerenciador do Banco de Dados, exceto para fazer
backup. Os aplicativos estão protegidos pela lei nº. 9.609/98, que prevê a pena de 06 (seis) meses a
02 (dois) anos de detenção e pela lei n.º 9.610/98, cuja indenização pode chegar ao valor de 3.000
(três mil) cópias, para cada cópia instalada ilegalmente.
c) É vedada a sublocação, empréstimo, arrendamento ou transferência do(s) aplicativo(s)
contratado a outro usuário, assim como também é a engenharia reversa, a decompilação ou a
decomposição do(s) referido(s) aplicativo(s).
d) Responsabilidade por danos indiretos: em nenhuma hipótese a CONTRATADA será
responsável por qualquer dano decorrente do uso indevido ou da impossibilidade de usar (o)s
referido(s) aplicativo(s), ainda que  a CONTRATADA tenha sido alertada quanto à possibilidade
destes danos.
e) Quando em ambiente web, por exigência ou conveniência administrativa, os aplicativos
deverão permanecer on-line por até 96% do tempo de cada mês civil.

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

Caberá à CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento pelo licenciamento do(s) aplicativo(s) objeto do presente Contrato, na
forma e no prazo convencionado.
b) Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros,
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções.
c) Manter pessoal habilitado para operacionalização do(s) aplicativo(s).
d) Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do(s) aplicativo(s)
licenciado(s), incluindo:

i.Assegurar a configuração adequada da máquina e instalação do(s) aplicativo(s).
ii.Manter backup adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso

de falha da máquina,
e) Digitação das informações necessárias para atingir os resultados esperados do(s)
aplicativo(s).



f) Conferir os resultados obtidos na utilização do(s) aplicativo(s) licitado(s). Em caso de erro
nos resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa
corrigir o problema que for gerado por erro do(s) aplicativo(s)
g) Comunicar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
sobre o cancelamento de qualquer aplicativo contratado, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês;
caso seja cancelado em outro dia, será considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

Caberá a CONTRATADA:
a) Fornecer as licenças de uso do(s) aplicativo(s), objeto deste contrato.
b) Manter o(s) aplicativo(s) de acordo com as características do Anexo I.
c) Prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem necessárias nos(s) aplicativo(s),
causadas por problemas originados dos códigos-fontes de seus aplicativos.
d) Tratar como confidenciais as informações e dados contidos no(s) aplicativo(s) da
CONTRATANTE, guardando total sigilo perante terceiros.
e) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação previstas na
Legislação e em compatibilidade com as obrigações assumidas.
f) Orientar e prestar suporte online à CONTRANTE para executar alterações na base de dados
que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO NOS APLICATIVOS

a) As modificações de cunho legal impostas pelos órgãos federais e estaduais, serão
introduzidas no(s) aplicativo(s), durante a vigência do contrato, sem ônus para a CONTRATANTE
e em prazos compatíveis com a legislação.
b) Caso não haja tempo hábil para implementar as modificações legais entre a divulgação e o
início da vigência das mesmas, a CONTRATADA procurará indicar soluções alternativas para
atender as determinações legais, até a atualização do(s) aplicativo(s).
c) As implementações específicas e de cunho legal impostas pelo Município serão objeto de
negociação.
d) As melhorias e novas funções introduzidas no(s) aplicativo(s) originalmente licenciado(s)
são distribuídas toda vez que a CONTRATADA as concluir. Cabe a CONTRATANTE adotar a
última versão no prazo de 60 (sessenta) dias de seu recebimento. Após este prazo a
CONTRATADA não mais estará obrigada a fornecer suporte à versão antiga.

CLÁUSULA NONA - DO SUPORTE TÉCNICO

10.1. O suporte técnico do(s) aplicativo(s) deverá ser realizado por meio digital, internet
através de serviços de suporte remoto da CONTRATADA por técnico habilitado com o
objetivo de:

a) Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização do(s) aplicativo(s);
b) Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas
relacionadas à utilização do(s) aplicativo(s), como:

i.Analisar bases de dados via acesso remoto ou na Betha;
ii.Migrar para versões de aplicativos que trazem benefícios ao cliente;



10.2. O suporte técnico deverá ser atendido quando feito por funcionários que possuam
habilitação para a operação do(s) aplicativo(s), do equipamento, do aplicativo operacional e de
utilitários.

10.3. A execução de alterações na base de dados é de responsabilidade da CONTRATANTE sob
orientação e suporte online da CONTRATADA

10.4. As solicitações de alterações do(s) aplicativo(s) serão cadastradas pelo usuário
da CONTRATANTE, no site www.betha.com.br/atendimento, devendo estar acompanhada
da descrição completa da solicitação e da documentação que caracterize o serviço a ser efetuado.
Após a execução do serviço, a CONTRATADA disponibilizará no
site http://download.betha.com.br/ ou enviará o aplicativo alterado em sua forma executável, via
internet, para a CONTRATANTE, que deverá fazer os testes de conformidade, instalar e repassar
aos usuários do(s) aplicativo(s).

10.5. Não faz parte deste contrato a prestação de serviços de suporte técnico “in loco” na entidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1 A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato somente se reputará
válida se tornadas conhecidas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente se aderirá,
passando a fazer parte dele.

12.2 A alteração proveniente do reajuste contratual poderá ser executado por simples apostilamento
de acordo com o art. 65, §8º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATNTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no artigo 77, da Lei Federa Lei nº 8.666/93, comprometendo-se a fornecer
única e exclusivamente a base de dados em formato TXT ou CSV, quando eventualmente
requisitada.

13.2. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a
rescisão do contrato:
a) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
b) Os casos de rescisão administrativa ou amigável, de todo ou parte deste contrato, serão
precedidos de comunicação por escrito através de Termo Aditivo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, efetuado no 1º dia útil de qualquer mês; caso seja cancelado em outro dia, será
considerado como início, o 1º dial útil do mês subsequente.
c) Em caso de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser
rescindido ou suspenso, nos termos da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

14.1. A troca eventual de documentos e cartas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA
será feita através de protocolo, tanto para uma quanto para outra. Nenhuma outra forma será
considerada como prova de entrega de documentos ou cartas



CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DO FORO

As partes de comum e recíproco acordo elegem o foro da comarca de Lindoia do Sul para dirimir
qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias
iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Lindóia do Sul, 05 de Setembro de 2019.

______________________________________
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

Roberto Kurtz Pereira
CONTRATANTE

______________________________________
BETHA SISTEMAS LTDA.

Helena Beatriz Pacheco Daros
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________                    ___________________________________
Nome: Rafael Nicolli Nome: Andreia Dalbosco
CPF n.º 051.826.729-69 CPF n.º 006.349.870-70



ANEXO I – DAS CARACTERÍSTICAS

CONTRATO Nº 02/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTER. SERV. SOC. DE ALTA COMPLEXIDADE –
LINDÓIA DO SUL
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA.

1. APLICATIVO DE FOLHA DE PAGAMENTO.

1.1. Permitir a integração de dados de forma automática ou ainda através de arquivos de intercâmbio de
informações com os sistemas de Contabilidade Pública e Portal da Transparência.

1.2. Permitir ao administrador cadastrar os dados da entidades como: CNPJ, endereço, tipo de administração,
código para o TCE, informações complementares, dados do fornecedor de software house e parâmetros da
previdência, atendendo as exigências do eSocial.

1.3. Permitir configurar os parâmetros da Previdência Federal assim como códigos e os percentuais que são
utilizados na geração de valores para a Previdência Federal.

1.4. Permitir ao administrador, realizar o gerenciamento dos usuários, grupos de usuários incluindo e excluído
usuários e grupos de usuários, alterar suas senhas e definir permissões de acesso dos mesmos.

1.5. Permitir a inclusão de um usuário a um grupo. A existência de grupos visa gerar características de acesso
comuns aos usuários pertencentes ao grupo, ou seja, todas as permissões definidas para um grupo são atribuídas
aos usuários que compõem esse grupo.

1.6. Permitir o cadastro de usuários ou um grupo de usuários para os quais você posteriormente concederá
permissões para acessar o sistema e desativar usuários.

1.7. Permitir ao Administrador configurar permissões de acesso à menus e permissões referente a Inserção,
Alteração e Exclusão diferenciada para grupos de usuários ou usuário individual.

1.8. Permitir limitar o acesso de usuários às informações de funcionários de determinados grupos funcionais,
organogramas e/ou vínculos empregatícios.

1.9. Permitir alterar a senha atual de usuário, para uma outra que mais lhe agradar ou para maior segurança.
1.10. Permitir alteração ou atualização dos dados cadastrais do usuário como: Nome, Cargo, Secretaria, Setor,

Ramal, Matrícula, Telefone, Celular e E-mail.
1.11. Flexibilizar as configurações da folha de acordo com a necessidade e método utilizado pelo órgão público.
1.12. Possuir cadastro único com dados de pessoas com foto, integrado com o outros sistemas.
1.13. Permitir o cadastramento das contas bancárias da pessoa. No caso de pessoas físicas, essas contas poderão ser

utilizadas para o depósito de salário dos funcionários.
1.14. Permitir consultar a situação cadastral no CPF da pessoa física no site da Receita Federal, por meio do cadastro

de pessoas.
1.15. Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no cadastro de pessoas.
1.16. Permitir cadastrar e vincular dependentes no cadastro de pessoas informando o tipo de dependência, data inicial

e final.
1.17. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para a pessoa, conforme a sua

necessidade.
1.18. Permitir anexar os documentos por pessoa. Desta forma, se a pessoa tiver mais de um contrato todos os

documentos estarão já vinculados a esta.
1.19. Integrar os cadastros dos funcionários com outros sistemas.
1.20. Controlar os dependentes com as datas de vencimento do salário-família e dependente de Imposto de Renda
1.21. Permitir mais de um vínculo empregatício para a pessoa e configurar estes contratos possibilitando informar um

vínculo principal com data de admissão anterior ou posterior ao vínculo secundário.
1.22. Controlar a lotação e localização física dos servidores.
1.23. Permite registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a admissão do funcionário, através da

informação do ato.
1.24. Permitir indicar para cada funcionário substituto, quem este está substituindo.
1.25. Permitir cadastrar os documentos solicitados para admissão do funcionário.
1.26. Permitir cadastrar os tipos de documentos utilizados para a admissão do funcionário.
1.27. Permitir que o usuário controle até quatro tipos de previdência para um mesmo servidor automaticamente, sem

a necessidade de manutenção todo mês.



1.28. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a prorrogação de contrato de servidores com
contratos de prazo determinado, através da informação do ato.

1.29. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o funcionário, conforme a
sua necessidade.

1.30. Permitir o controle dos planos previdenciários ou assistenciais a que cada servidor esteve ou está vinculado,
por período, podendo registrar o número da matrícula do servidor no plano.

1.31. Permitir registrar os vínculos previdenciários dos funcionários, planos, matrículas e período de permanência.
Entende-se por vínculo previdenciário: o plano previdencial ou assistencial ao qual o funcionário esta
vinculado.

1.32. Controlar informações referentes aos estagiários vinculados com a entidade, bem como sua escolaridade e
outros aspectos para acompanhamento do andamento do estágio.

1.33. Possuir cadastro de autônomos que prestam serviços à entidade, permitindo registrar a data e o valor de cada
serviço prestado, permitindo informar seus dependentes para desconto no IRRF.

1.34. Permitir cadastrar os beneficiários do autônomo para deduzir os descontos de dependentes de IR sobre os
pagamentos efetuados pelo serviço.

1.35. Efetuar a geração automática dos serviços de forma que, para cada mês compreendido entre as competências
informadas, sejam geradas as informações especificadas.

1.36. Ter o controle dos períodos aquisitivos de férias, controle dos lançamentos, suspensões e cancelamentos por
funcionário conforme configuração.

1.37. Permitir dar manutenção manual dos períodos aquisitivos de férias alterando a data inicial e final conforme
configuração.

1.38. Controlar os períodos aquisitivos de férias em relação a quantidade de dias disponíveis para o gozo de férias e
informar a data prevista para o início do gozo de férias.

1.39. Permitir visualizar as faltas e os descontos de faltas que o funcionário teve dentro do período aquisitivo de
férias e possibilitar o lançamento destas faltas de forma manual ou automática conforme configuração de férias.

1.40. Permitir programar o gozo e pagamento das férias antecipadamente.
1.41. Permitir a criação de períodos aquisitivos configuráveis em relação ao período aquisitivo, período de gozo e

cancelamentos, suspensões dos períodos ou manutenção manual dos períodos aquisitivos.
1.42. Permitir registrar ou dar manutenção nos vínculos previdenciários dos funcionários, planos, matrículas e

período de permanência.
1.43. Permitir o cadastro de processos judiciais, processos de pensão alimentícia e reclamatórias trabalhistas dos

funcionários, possibilitando informar as competências do processo.
1.44. Permitir cadastrar, consultar e alterar as emissões da certidão do funcionário efetuadas através de relatório de

Salários de Contribuição, com a possibilidade de cadastro automaticamente através de parametrização.
1.45. Permitir armazenar as informações dos funcionários que são estagiários, bem como informações sobre a sua

escolaridade para o acompanhamento do andamento do estágio.
1.46. Ter o cadastro de classificação institucional de órgão, unidade e centro de custos integrado com outros

sistemas.
1.47. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para a classificação

institucional, conforme a sua necessidade.
1.48. Permitir cadastrar grupos funcionais visando a flexibilização no controle de funcionários, já que dentro do

organograma da entidade não se permitem controles adicionais por espécie de contratação ou características
comuns de determinado grupo.

1.49. Registrar os dados dos locais de trabalho, onde efetivamente os funcionários desempenham suas atividades
laborais.

1.50. Registrar os tipos de administração, armazenando histórico das alterações realizadas atendendo a exigência
legal do eSocial. Entende-se por tipo de administração as várias formas de gerenciamento das entidades.

1.51. Permitir configurar de modo a cadastrar, consultar, alterar e excluir sindicatos que representam as diferentes
classes de funcionários existentes na entidade.

1.52. Permitir registrar os possíveis tipos de cargos utilizados.
1.53. Permitir criar quadros de cargos conforme a legislação ou estatuto da entidade. Estes quadros possibilitam

agrupar os cargos que pertencem ao mesmo quadro de cargos conforme configurado no cadastro de cargos.
1.54. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o tipo de cargos, conforme

a sua necessidade.
1.55. Ter o Cadastro de Cargos integrado com outros sistemas.
1.56. Permitir diferentes configurações de férias por cargo.
1.57. Permitir configurar se o funcionários alocados nos cargos terão direito a 13º salário.
1.58. Permitir informar o nível de escolaridade mínimo exigido para o cargo, informando ao usuário se for cadastrar

algum servidor que não tenha o nível mínimo exigido.
1.59. Permitir a realização da manutenção das quantidades de vagas existentes para o cargo.



1.60. Permitir fazer a manutenção do plano salarial do cargo, realizando indicações de nível, classe e referência, que
vão delimitar a remuneração mínima do cargo, suas progressões salariais e o teto salarial existente para o cargo.

1.61. Permitir informar os requisitos para a função que será desempenhada pelo funcionário e as atividades que serão
realizadas.

1.62. Permitir controlar o número de vagas dos cargos pelos organogramas de nível 1, conforme necessidade da
entidade.

1.63. Permitir definir a quais planos previdenciários o funcionário cadastrado no cargo poderá ser vinculado.
1.64. Permitir definir a quais vínculos empregatícios os funcionários cadastrados no cargo poderão ser vinculados.
1.65. Permitir o controle de níveis salariais do cargo, como as variações de classes e referências, formando um plano

de carreira do servidor com a finalidade de nivelar os salários de certos grupos funcionais.
1.66. Permitir a geração de forma automática de várias classes e referências, conforme parâmetros informados no

momento da geração.
1.67. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para os níveis salariais,

conforme a sua necessidade.
1.68. Permitir para os níveis salariais no campo "Máscara da Classe" e para o campo "Máscara referência" setar

varias configurações de máscaras. "#A, ##A, #AA, A##, AA#, #A#, A#A e A#".
1.69. Permitir estipular regras que irão gerar atraso na conceção da progressão salarial do funcionário conforme as

normas previstas em estatuto e/ou lei regulamentada.
1.70. Cadastrar níveis salariais, permitindo definir a ordem de progressão das classes e referências, informar uma

classe ou referência com tamanho menor que a mascara definida no plano salarial.
1.71. Permitir "Controlar vagas do cargo por concurso" via parâmetro. Quando marcado, aceita que  o sistema

controle o número de vagas do cargo, no concurso pelo qual o funcionário foi nomeado. Quando desmarcado, o
controle será feito exclusivamente pela quantidade de vagas do cargo.

1.72. Possuir processo de progressão salarial automatizado, alterando os níveis salariais e salários dos funcionários
de forma automática.

1.73. Manter as respectivas informações de progressão salariais registradas no histórico salarial do servidor, com os
atos publicados para cada servidor ao longo de sua carreira.

1.74. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cargo, conforme a sua
necessidade.

1.75. Ter as informações da movimentação de pessoal do servidor integrado com outros sistemas.
1.76. Permitir registrar todas as informações referentes aos atos legais associados às movimentações cadastrais do

funcionário. Por meio desses dados são gerados os registros a serem enviados para o Tribunal de Contas do
Estado. Os registros desse cadastro podem ser gerados automaticamente pelo sistema, caso seja informado o
código do ato durante o cadastramento de uma movimentação (admissão, alteração de cargo, alteração salarial,
demissão/exoneração, etc). Esse cadastro, também, pode ser feito manualmente, bastando para isso, cadastrar a
movimentação de pessoal no próprio cadastro.

1.77. Permitir o cadastro dos tipos de movimentação de pessoal. Estas movimentações servem para alimentar o
registro funcional, e também, para gerar informações necessárias ao Tribunal de Contas do Estado. A definição
dos tipos de movimentação de pessoal, pode variar de acordo com cada Tribunal de Contas do Estado. De
maneira geral, cada alteração cadastral - alterações salariais, de cargo, de lotação, admissão, exoneração ou
demissão, aposentadoria, falecimento, transferências, etc - sofrida pelo funcionário, pode ser considerada um
tipo de movimentação de pessoal.

1.78. Permitir cadastrar os tipos de atos utilizados pela entidade; partindo-se de uma lista predefinida pelo sistema, a
qual indica se o ato é um decreto, um edital, uma deliberação etc. Desse modo, o usuário pode personalizar
uma lista predefinida, criando um tipo de ato conforme a necessidade ou exigência legal.

1.79. Permitir cadastrar os meios de comunicação responsáveis pela divulgação dos documentos legais que tenham
divulgação e exposição obrigatórias.

1.80. Permitir cadastrar os tipos de naturezas dos textos jurídicos, determinados pelo Tribunal de Contas do Estado.
1.81. Permitir o registro de todos os atos emitidos pela entidade que autorizam movimentação cadastral para os

funcionários. Os atos podem ser dos mais variados tipos, como por exemplo: admissões,
exonerações,alterações de cargo, etc. Eles são utilizados para alimentar a ficha cadastral do funcionário,
criando o seu histórico funcional, e servindo, também, para geração das informações requeridas pelo Tribunal
de Contas do Estado.

1.82. Permitir informar as fontes utilizadas para a divulgação do ato.
1.83. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o ato, conforme a sua

necessidade.
1.84. Permitir a configuração de vários tipos de horários: Fixo, Móvel e Livre. Bem como classificações: Normal,

Compensado e Folga.
1.85. Permitir configurar horários de ponto com turno de 24 X 72 horas para alguns cargos com esta característica.
1.86. Permitir a configuração de feriados fixos, móveis e Pontos Facultativos.



1.87. Possuir as informações dos processos de aposentadorias e pensões e históricos de alterações de pensionistas,
integrado com outros sistemas.

1.88. Registrar os históricos dos processos de requerimentos de aposentadorias e pensões.
1.89. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente ao requerimento de aposentadorias e pensões,

através da informação do ato.
1.90. Permitir o registro das fases processo de aposentadoria, sendo que um processo pode passar por vários trâmites

diferentes e pode inclusive, passar várias vezes pelo mesmo trâmite em períodos diferentes.
1.91. Permitir registrar os vencimentos que o funcionário, no caso de aposentadoria, ou o beneficiário, no caso de

pensão por morte tem direito. Os vencimentos são discriminados por evento e por competência, para que
possam ser identificados nos casos de modificações dos valores.

1.92. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente concessão de benefícios de pensão, através da
informação do ato.

1.93. Ter controle de pensionistas permitindo indicar se a pensão é por morte ou judicial, e neste caso, possibilita o
encerramento da pensão.

1.94. Permitir inserir um representante legal para cuidar dos assuntos sobre o benefício do beneficiário menor ou
incapaz.

1.95. Calcular automaticamente os valores referentes as pensões, cancelando automaticamente este cálculo ao ser
informada a data de encerramento da pensão.

1.96. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o Pensionista conforme a
sua necessidade.

1.97. Calcular o reajuste de valores dos eventos de pensão e aposentadoria informados no sistema.
1.98. Permitir o controle da concessão e desconto de vales-transporte e mercado.
1.99. Permitir cadastrar o trajeto a ser percorrido ou pontos de destino das linhas de ônibus, utilizados para a

concessão de vale-transporte.
1.100. Permitir informar através de faixas as quantidades de vales-transporte por dia da semana que o funcionário terá

direito.
1.101. Permitir configurar operadoras e planos de assistência médica que a entidade possui para planos coletivos

empresariais, habilitando a configurar a abrangência, os valores de adesão, inserir as tabelas de subsídios
cobertos pelos planos e a manutenção individual destes planos. A operadora e registro da ANS servem para a
DIRF.

1.102. Controlar os planos e as despesas de mensalidades utilizados pelos funcionários e seus dependentes. Os eventos
de desconto são informados automaticamente no cálculo de folha de pagamento, estes recursos também serve
de base para a DIRF.

1.103. Permitir cadastrar procedimentos médicos, realizando um detalhamento sobre o tipo a vigência, o valor e o
percentual de co-participação dos funcionários conforme os planos pré estabelecidos.

1.104. Permitir reajustar os percentuais sobre os valores dos planos de saúde e a nova vigência estabelecida. Desta
forma, permite de forma coletiva, alterar os valores para todos os funcionários que utilizam os planos de saúde.

1.105. Permitir importar as despesas dos planos de saúde, através de arquivo disponibilizado pelas operadoras, onde
os valores serão calculados automaticamente na folha de pagamento dos funcionários.

1.106. Permitir Gerar automaticamente as despesas de mensalidades dos planos de saúde, mediante seleção um ou
vários funcionários.

1.107. Permitir integrar os valores de folha de pagamento com as contas, elementos, despesas e recursos do sistema da
contabilidade, realizando a importação das configurações contábeis e/ou exportando as informações dos
valores referente as despesas proveniente dos gastos com Pessoal.

1.108. Permitir configurar os eventos do tipo provento ou desconto, que se originam da folha para que tenham estes
ações pré definidas para a integração contábil informando se este é um pagamento antecipado, uma receita,
previdência, DDO, baixa provisão sem reflexo no valor do empenho ou empenho bruto.

1.109. Permitir cadastrar os os elementos de despesa e indicar os eventos que deverão compor o valor a ser
empenhado nas despesas conforme a classificação de despesa pública definida pela lei 4.320/64.

1.110. Possibilitar copiar as contas contábeis de um exercício para o próximo exercício previsto, permitindo inserir
novas e/ou alterar as contas já existentes.

1.111. Permitir cadastrar as despesas estimadas para elaboração e execução do orçamento de um exercício.
1.112. Permitir copiar despesas do ano do registro que estiver selecionado no Cadastro de despesas para o ano que

você desejar para que seja exportado para o sistema contábil.
1.113. Permitir cadastrar as despesas estimadas para elaboração e execução do orçamento de um exercício, referente a

cada organograma que deseja alterar, excluir ou consultar as informações.
1.114. Permitir copiar vínculos empregatícios do ano do registro que estiver selecionado no Cadastro de despesas para

o ano que você desejar para que seja exportado para o sistema contábil.
1.115. Permitir consultar e cadastrar os complementos das despesas por organograma, despesa, vínculo, entidade na

contabilidade ou credor informado. Pode ser demonstrado através de dois modelos normal ou com quebra.
1.116. Permitir copiar as configurações de um determinado exercício para o próximo exercício a ser informado.



1.117. Permitir fazer uma seleção dos funcionários que tiverem cálculo na competência para os quais deseja cadastrar
a fonte de recurso e o código do detalhamento das fontes de recursos.

1.118. Permitir especificar as classificações das origem dos recursos financeiros, sendo que cada instituição terá que
implementar seus programas de trabalhos.

1.119. Permitir cadastrar de forma manual os principais dados correspondentes à fonte de recursos.
1.120. Permitir parametrizar o início da vigência da integração contábil.
1.121. Permitir a configuração das tabelas de cálculo, podendo o usuário incluir novas tabelas, definir a quantidade de

faixas e ainda nomear essas tabelas de acordo com sua necessidade (INSS, IRRF, salário família, piso salarial,
entre outras).

1.122. Permitir copiar os dados de uma outra tabela para que seja realizadas as devidas alterações, conforme
legislação.

1.123. Permitir a configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos para cada
tipo de cálculo (mensal, férias, complementar, etc.) e adicionar as restrições para o cálculo.

1.124. Permitir o cadastro e manutenção de eventos dos tipos: proventos, descontos e eventos informativos que
servem somente para realizar o cálculo interno não havendo crédito ou débito do salário pago ao funcionário.

1.125. Permitir a configuração de todas as fórmulas de cálculo em conformidade com as legislações vigentes da
entidade.

1.126. Permitir calcular os dias úteis e afastamentos dos funcionários com 30 dias.
1.127. Garantir que as alterações realizadas nos eventos irão acompanhar os cálculos de provisão.
1.128. Permitir selecionar quais eventos iram realizar a baixa de provisão.
1.129. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o Evento conforme a sua

necessidade.
1.130. Permitir agrupar mais de um evento em único evento a ser informado em sistema de acesso a informação na

WEB. Estes Agrupadores de eventos são para informar as remunerações dos servidores em sistema de acesso a
informação na WEB.

1.131. Permitir a configuração dos tipos de bases de cálculo utilizados.
1.132. Possibilitar a configuração das formas de alteração salarial, que através de fórmulas, espitulam procedimentos

de alteração de salário, sendo efetuada em conformidade com a legislação da entidade.
1.133. Permitir a inclusão e configuração de quais proventos e descontos devem ser considerados como automáticos

para o cálculo de rescisão conforme cada tipo de motivo de rescisão.
1.134. Permitir a inclusão e configuração de motivos de rescisão e respectivas verbas rescisórias, assim como

respectivos códigos a serem gerados para RAIS, CAGED, SEFIP e saque do FGTS.
1.135. Permitir configurar os eventos que serão provisionados para férias e 13º salário. O salário contratual é

considerado de forma automática para provisão não sendo necessário informá-lo neste cadastro.
1.136. Permitir configurar o cálculo da provisão de férias e 13º salário, adicionando novos eventos que incidam no

cálculo da entidade, ou alterar o processo de provisionamento para tratar os eventos principais como médias
e/ou vantagens.

1.137. Permitir a configuração dos proventos para cálculos de férias, rescisão, 13º salário, abono pecuniário e aviso
prévio referentes às médias e vantagens percebidas pelos servidores.

1.138. Permite copiar todos os eventos e suas configurações que foram configurados referentes às médias e vantagens
percebidas pelos servidores.

1.139. Permitir estipular as regras para "cancelamento" dos períodos aquisitivos de férias conforme as normas
previstas em estatuto e/ou lei regulamentada. Motivos que o funcionário perde o direito à férias.

1.140. Permitir estipular as regras para "suspensão" do período aquisitivo de férias conforme normas previstas em
estatuto e/ou lei, para que o período de aquisição de funcionário seja postergado a data final.

1.141. Permitir realizar validações que não permitam inserir na mesma configuração de férias, dois tipos de suspensão
de férias que utilizem o mesmo tipo de afastamento.

1.142. Permitir a configuração de Férias, informando para cada configuração quantidade de meses necessários para
aquisição, quantidade de dias de direito a férias a cada vencimento de período aquisitivo, quantidade de dias
que podem ser abonados, configuração de descontos de faltas, ou seja, informar para cada configuração de
férias as faixas para descontos de faltas em relação aos dias de direito do período aquisitivo.

1.143. Permitir cadastrar campos que o administrador julgue necessários na guia dados adicionais dos cadastros de
funcionários, cargos, organogramas, beneficiários, atos, eventos, tipos de cargos, pessoas, históricos de
funcionários, níveis e históricos de níveis salariais.

1.144. Permitir cadastrar todos os dados de configuração (tipo, tamanho, obrigatoriedade) das características, para que
sejam vinculadas a determinados cadastros.

1.145. Permitir cadastrar todos os itens que serão utilizados na lista de opções para as características tipo lista.
1.146. Permitir o cadastro e manutenção dos endereços das pessoas físicas e jurídicas, mantendo suas informações e

provendo as mesmas onde forem necessárias nos demais cadastros e processos do sistema.
1.147. Permitir criar seleções diversas e mantê-las registradas para uso futuro para utilização em processos e relatórios

rotineiros.



1.148. Permite cadastrar, alterar, excluir e consultar as informações gerais sobre o concurso público, programação de
datas, justificativas e a forma como os resultados finais serão informados.

1.149. Permite cadastrar,alterar, excluir e consultar os vários editais que fazem parte de um concurso público ou
processo seletivo. O edital, neste caso, deve ser cadastrado como um ato, no Cadastro de Atos,e será
classificado de acordo com um campo do painel.

1.150. Permitir cadastrar, excluir, consultar e alterar formações. Entende-se formações como o conhecimento
profissional das pessoas físicas. Por Exemplo Sociologia, Contabilidade, Direito.

1.151. Permitir que sejam inseridas os dados sobre as agências bancárias que são necessárias ao processamento da
folha de pagamento.

1.152. Permitir configurar apenas a máscara para os números das contas associadas a cada banco e consultar listagem
contendo todos os bancos reconhecidos pela FEBRABAN, não sendo permitido inserir novos bancos, ou
excluir algum banco dessa listagem.

1.153. Configurar os vínculos empregatícios que representam a ligação dos funcionários com a entidade.
1.154. Permitir cadastrar os valores percentuais patronais de recolhimento referente aos valores para assistência e

previdência municipal e estadual. E também informar percentuais para o índice de  Aporte e percentual para
Administrar o fundo de Previdência e Assistência.

1.155. Permitir cadastrar e configurar mais de uma previdência municipal, através do Fundo de Previdência e Fundo
Financeiro aceitando escolher uma ou mais previdências para o funcionário.

1.156. Permitir Configurar os tipos de situações de afastamento do funcionário para base de cálculo, processos do
sistema (férias, licenças, adicionais, etc), tempo de serviço para aposentadoria.

1.157. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para os Tipos de Afastamentos
conforme a sua necessidade.

1.158. Permitir configurar as idades de vencimentos de salário família, por tipo de concessão e por competência de
pagamento.

1.159. Permitir que seja definida a máscara do organograma, que é o que determina as unidades orçamentárias e seus
respectivos centros de custo, os quais serão utilizados para distribuição dos funcionários e empenhamento da
folha de pagamento. A máscara delimita com quantos níveis (divisões) a entidade irá trabalhar, estabelece
quantos dígitos cada nível poderá utilizar, e funciona de forma muito semelhante a um plano de contas contábil.

1.160. Permitir cadastrar tipos de diárias e o seu respectivo valor conforme o cargo.
1.161. Permitir cadastrar as informações referentes aos tipos de funções exercidas pelos funcionários na entidade.
1.162. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para as funções dos funcionários

conforme a sua necessidade.
1.163. Permitir cadastrar os motivos explicativos ou autorizativos das alterações de cargos dos funcionários.
1.164. Permitir cadastrar os motivos explicativos ou autorizativos das alterações salariais dos funcionários.
1.165. Permitir cadastrar os motivos que caracterizam as rescisões dos funcionários.
1.166. Permitir o cadastro dos motivos que irão caracterizar a aposentadoria do funcionário.
1.167. Permitir vincular a pessoa que irá assumir uma função podendo ser de responsabilidade política, técnica ou

fiscal na entidade, por um determinado período.
1.168. Permitir informar o ano base bem como a partir de qual data que os funcinários poderão emitir o comprovante

de rendimentos
1.169. Permitir informar quais os funcionários que não poderão emitir o comprovante de rendimentos
1.170. Possuir rotina para o processamento de cálculo mensal, adiantamento e complementar.
1.171. Permitir realizar cálculo simulado da folha de pagamento.
1.172. Possuir rotina de cálculo para processamento de 13º salário adiantado e integral.
1.173. Possuir rotina de cálculo automático de rescisão para funcionários com vínculo de prazo determinado, na

competência em que expira o contrato.
1.174. Possuir rotina de cálculo de provisão com opção de ser realizada juntou ou separado com o cálculo de

processamento mensal e 13° Salário.
1.175. Emitir o cálculo no mês de Fevereiro proporcional a 28/29 dias, caso o mês de admissão ou demissão seja

Fevereiro.
1.176. Possuir rotina para processamento de cálculos de férias individuais, férias coletivas e férias programadas.
1.177. Permitir o cálculo individual dos valores de férias, permitindo a concessão dos dias de gozo, abono de férias,

realizando automaticamente a baixa nos períodos aquisitivos, assim como a baixa de provisão de férias.
1.178. Permitir exibir a consulta das férias proporcionais, onde o usuário terá uma visão da atual situação de cada

período aquisitivo e ainda compreender como o sistema calcula determinadas informações através do uso de
legendas em cada campo que serão detalhadas logo abaixo.

1.179. Permitir calcular os valores de férias para vários funcionários selecionados, a concessão dos dias de gozo e
abono de férias, e a devida baixa nos períodos aquisitivos. Também é possível calcular as férias previstas para
os funcionários de acordo com o período aquisitivo.

1.180. Permitir calcular férias para os funcionários que tiveram programação de férias informadas. As informações
para o pagamento das férias serão geradas de acordo com o que estiver informado no cadastro.



1.181. Permitir o desconto de faltas no pagamento das férias.
1.182. Permitir o pagamento do 13º salário simultaneamente com as férias.
1.183. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente as férias dos servidores, através da informação

do ato.
1.184. Permitir que o pagamento de 1/3 de férias seja integral em cálculo de férias fracionadas. Serve para os

cadastros de férias individual, coletiva e programada, onde deve-se informar quando o sistema deve se
comportar conforme essa situação. Os relatórios de férias foram alterados adicionado uma coluna onde será
informado a forma de pagamento utilizada para o 1/3 de férias.

1.185. Permitir registrar a comunicação e o possível cancelamento do aviso prévio de iniciativa do empregador ou do
empregado. Aviso prévio é o documento de comunicação, antecipada e obrigatória, em que uma das partes
(empregador ou empregado) desejar rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho vigente.

1.186. Possuir rotina para processamento de cálculos de rescisões individuais, coletivas e complementares.
1.187. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente a demissão ou exoneração do funcionário,

através da informação do ato.
1.188. Permitir calcular individualmente para o funcionário as verbas rescisórias e também excluir rescisões. Gerando

um afastamento de acordo com a data de desligamento e tipo de afastamento configurado no motivo de
rescisão.

1.189. Permitir calcular para vários funcionários, as verbas rescisórias. Gerando um afastamento para cada
funcionário, de acordo com a data de desligamento e com o tipo de afastamento configurado no motivo de
rescisão.

1.190. Permitir calcular uma rescisão complementar para funcionários que tiverem a rescisão calculada. Geralmente
esse processo é executado nos casos de alteração salarial retroativa ao mês que um funcionário foi desligado ou
quando algum tipo de verba, seja mensal ou rescisória, não tiver sido quitada por ocasião da rescisão. Sendo
assim, deve-se providenciar um cálculo complementar para saldar a diferença.

1.191. Permitir a reintegração ou reversão de rescisões ou aposentadorias de funcionários, sob a mesma matrícula,
podendo ser inseridas informações de pagamento em juízo e numero do processo em atenção aos requisitos do
eSocial

1.192. Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento mensal, 13º salário integral, férias e rescisórias,
para a competência atual ou para competência futura. Não permitir a emissão de guias e geração de arquivos
para órgãos federais quando o cálculo é simulado.

1.193. Controlar os afastamentos do funcionário, integrado com outros sistemas.
1.194. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente aos afastamentos do funcionário, através da

informação do ato.
1.195. Registrar todo o histórico de alterações no cadastro de funcionários e estagiários, integrado com outros

sistemas.
1.196. Exibir uma grade com todos os registros de históricos do funcionário que esteja selecionado. Os dados que

foram alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao clicar num
dos registros.

1.197. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cadastro de Históricos
dos funcionários conforme a sua necessidade.

1.198. Registrar as alterações cadastrais no histórico de beneficiários de pensões.
1.199. Exibir uma grade com todos os registros de históricos do beneficiário que esteja selecionado. Os dados que

foram alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao clicar num
dos registros.

1.200. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cadastro de Históricos
dos beneficiários conforme a sua necessidade.

1.201. Registrar as alterações cadastrais no nome da pessoa por motivo legal ou erro de digitação.
1.202. Registrar as alterações cadastrais dos documentos da pessoa física cadastros como CPF, RG, PIS/PASEP,

CTPS entre outros.
1.203. Registrar as alterações cadastrais no histórico de beneficiários.
1.204. Registrar todo o histórico de alterações de Autônomos.
1.205. Exibir uma grade com todos os registros de históricos do autônomo que esteja selecionado. Os dados que foram

alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao clicar num dos
registros.

1.206. Registrar todo o histórico salarial do servidor, integrado com outros sistemas. Sendo apresentado todos os
valores salariais atribuídos ao funcionário desde a sua admissão.

1.207. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente as alterações salariais do servidor, através da
informação do ato.

1.208. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cadastro de históricos
salariais individual conforme a sua necessidade.



1.209. Permitir excluir ou cadastrar as alterações salariais através de aumentos em percentual, ou de rotinas de
alterações de avanços de classe e referência ou de progressões, ou ainda de fórmulas de alteração salarial
conforme necessidade da entidade.

1.210. Calcular alterações salariais de modo coletivo ou para níveis salariais do plano de cargos.
1.211. Possibilitar a adição de classes e referências através do histórico de cargos, salários, informações e níveis

salariais.
1.212. Permite também a progressão salarial dos planos salariais ajustados para todos os funcionários que encontram

no plano especificado.
1.213. Permitir a inserção de dados adicionais, possibilitando informar novos campos para o cadastro de níveis

salariais conforme a sua necessidade.
1.214. Registrar todo o histórico de alterações de cargo do servidor, integrado com outros sistemas.
1.215. Registrar automaticamente a movimentação de pessoal referente as alterações de cargo do servidor, através da

informação do ato.
1.216. Exibir uma grade com todos os registros de históricos dos cargos que esteja selecionado. Os dados que foram

alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao clicar num dos
registros.

1.217. Registrar todo o histórico de alterações salariais do cargo, integrado com outros sistemas.
1.218. Exibir uma grade com todos os registros de históricos da informações salariais que esteja selecionado. Os

dados que foram alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao
clicar num dos registros.

1.219. Registrar todo o histórico de alterações dos endereços das pessoas, integrado com outros sistemas.
1.220. Exibir uma grade com todos os registros de históricos dos endereços que esteja selecionado. Os dados que

foram alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao clicar num
dos registros.

1.221. Registrar todo o histórico de alterações dos horários do ponto.
1.222. Exibir uma grade com todos os registros de históricos dos horários de ponto que esteja selecionado. Os dados

que foram alterados de um registro para outro aparecem na cor azul, para facilitar a identificação, e ao clicar
num dos registros.

1.223. Permitir a inclusão de proventos ou descontos lançados de modo fixo, em um período determinado, em
qualquer tipo de folha de pagamento para determinado funcionário.

1.224. Permitir lançar manualmente os eventos que compõe a folha de pagamento do funcionário para serem
calculados, podem ser lançados em uma competência ou em várias parcelas do período.

1.225. Permitir lançar manualmente os eventos que compõe a folha de pagamento de vários funcionários em um único
lançamento, selecionando os funcionários. Pode ser lançado o evento para uma ou mais competências.

1.226. Permitir a inclusão de proventos ou descontos lançados de modo fixo, em um período determinado, em
qualquer tipo de folha de pagamento, podendo selecionar vários funcionários em um único lançamento.

1.227. Permitir fechar processamentos (Mensal, Adiantamento, Complementar, 13º Adiantamento, 13º Salário, Férias)
de cada competência com data, oferecendo segurança para que o usuário não altere calculo de folha com
processo fechado.

1.228. Bloquear qualquer tentativa de alteração no histórico de funcionário quando o processamento da folha estiver
com data informada.

1.229. Permitir inserir uma data de liberação que irá determinar a visualização dos recibos de pagamentos de salários
aos funcionários, beneficiários, aposentados e pensionistas através de sistemas na Internet.

1.230. Permitir consultar e se necessário alterar a data de pagamento de funcionário ou grupo de funcionários que já
tenham sido calculados na folha.

1.231. Permitir que o cálculo mensal dos funcionários fiquem agrupados em lotes diferentes e possibilita fechar o
processamento dos lotes em grupo.

1.232. Permitir gerar os dados dos empenhos dos funcionários por competências, processamento e tipo de empenho. É
possível também informar a data e o número que será empenhado no sistema contábil.

1.233. Permitir selecionar os funcionários que utilizam vale transporte, selecionando pela empresa ou linha utilizada,
informando a competência e os números de dias que o funcionário utiliza o vale transporte.

1.234. Permitir a configuração de cabeçalho e rodapé para quaisquer relatórios emitidos pelo sistema, permitindo
inclusive a inserção de comentários.

1.235. Permitir salvar qualquer relatório emitido no formato "xls" (excel), mantendo a mesma formatação visualizada
no sistema.

1.236. Emitir relatórios da folha de pagamento, de acordo com a necessidade, extratos mensais, líquidos, movimento,
férias, rescisões, média e vantagens, etc...

1.237. Permitir a emissão do extrato mensal constando a movimentação financeira, discriminando evento a evento
para cada funcionário, na competência e tipo de processamento informados, informações adicionais, como:
base de previdência, base de imposto de renda, valor do FGTS e algumas informações do histórico funcional.
Além disso pode escolher as informações, bem como agrupar os dados, e também ordená-los



1.238. Emitir relatório com o valor líquido e a forma de pagamento, dos vencimentos do funcionário, discriminado
mês a mês. Além disso, pode selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e também ordená-los.

1.239. Emitir relatório como o valor efetivamente recebido pelo funcionário, por motivo do cálculo de sua folha de
pagamento (Líquido) gerados pela folha de pagamento, para a competência e tipo de processamento
informados, discriminando sua forma de pagamento, e permitindo inclusive o parcelamento do pagamento em
valor ou percentual. Além disso, permite selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e também
ordená-los.

1.240. Emitir relatório de movimentos contendo todos os eventos que constituírem a folha de pagamento dos
funcionários, sendo esses gerados no cálculo ou informados através do lançamento de variáveis, gerados pela
folha de pagamento, para a competência e tipo de processamento informados. Além disso, permite selecionar as
informações, assim como agrupar os dados, e também ordená-los.

1.241. Emitir relatório dos valores dos eventos calculados para férias, rescisão, 13º salário, abono pecuniário ou ainda
aviso prévio, e que tenham seus valores estipulados por meio de outros eventos que sejam configurados para
compor o evento de média ou vantagem, calculados para a competência e para o tipo do processamento em
questão, sendo possível selecionar e ordenar os dados a serem emitidos.

1.242. Pemitir que seja realizada a emissão dos cheques para pagamento de funcionários, no formato específico de
cada banco. Além disso, pode selecionar as informações, selecionar o modelo do cheque, e ordenar os dados.

1.243. Permitir a emissão de uma listagem dos valores gerados pelo cálculo de férias, para a competência informada.
Além disso, pode selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e também ordená-los.

1.244. Emitir relatório com os valores gerados pelo cálculo de rescisão, para o período informado. Além disso, pode
selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e também ordená-los.

1.245. Emitir os dados das verbas gerais mensais e além disto, com o modelo normal com encargos apresenta o total
dos valores dos encargos no final do relatório nas quebras. Além disso, pode escolher o modelo, a ordem e a
seleção das informações.

1.246. Emitir os relatórios referente a folha de pagamento de forma resumidos por funcionários ou resumido em nível
de organograma para os resumos de líquidos.

1.247. Emitir relação com todos os tipos de proventos e descontos gerados na folha, mostrando o valor total e a
quantidade de funcionários para cada um deles. Além disso, pode selecionar as informações, assim como
agrupar os dados, e também ordená-los.

1.248. Emitir relação com todos os funcionários, exibindo os proventos e descontos com seus respectivos valores, o
saldo líquido de cada funcionário, fazendo a soma dos eventos. Permitir configurar os campos de proventos e
descontos que são listados no relatório, atribuindo o valor de um ou mais eventos do sistema a cada um dos
campos. Além disso, selecionar as informações, assim como agrupar os dados, e também ordená-los.

1.249. Emitir relação com os valores líquidos salariais da folha de pagamento dos funcionários. Esses valores são
utilizados, principalmente, para um controle resumido dos gastos com folha de pagamento, e para efetuar o
pagamento em conta corrente dos funcionários. Além disso, pode selecionar as informações, assim como
agrupar os dados, e também ordená-los.

1.250. Emitir o resumo da folha por período com todos os tipos de proventos e descontos gerados na folha, mostrando
o valor total e a quantidade total de funcionários. Além disso, pode selecionar as informações, assim como
agrupar os dados, e também ordená-los.

1.251. Emitir o Relatório de Integração Contábil para cálculos simulados. Identificando no cabeçalho quando o
relatório possui informações oriundas de cálculos simulados.

1.252. Emitir em relatório o resumo da integração com o sistema de contabilidade, possibilitando assim a conferência
dos valores de empenhos da folha de pagamento e seus respectivos encargos patronais. Além disso pode
escolher o modelo de relatório, as informações que serão relatadas, a ordem e um agrupamento para elas.

1.253. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes ao INSS e
FGTS, discriminando as possíveis deduções. Além disso, poderá selecionar as informações que constarão no
relatório, ordenar e agrupar as informações.

1.254. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes a previdência
municipal, com os gastos descriminados mensalmente por funcionários. Além disso, pode escolher o modelo de
relatório, as informações que serão relatadas, a ordem e um agrupamento para elas.

1.255. Possuir relatório com todos os valores relativos ao servidor e à contribuição patronal referentes a previdência
municipal, acumulado anualmente estes gastos, patronais e por funcionário. Além disso, pode escolher o
modelo de relatório, as informações que serão relatadas, a ordem e um agrupamento para elas.

1.256. Possibilitar emissão de uma relação dos funcionários que tiveram o desconto do Imposto de Renda Retido na
Fonte. Além disso, pode escolher as informações que serão relatadas, a ordem e um agrupamento para elas.

1.257. Permitir a emissão de guia de recolhimento do IRRF (Imposto de Renda dos Funcionários). Ao emiti-la, poderá
escolher o modelo, o tipo de impressão e fazer a seleção das informações

1.258. Permitir a emissão de guia de recolhimento da previdência municipal (GPM). Ao emiti-la, poderá escolher o
modelo, o tipo de impressão e fazer a seleção das informações



1.259. Permitir a emissão da guia para fins de recolhimento rescisório do FGTS e da Contribuição Social para
funcionários que não possuem rescisão por motivo de morte, pois as informações referente a rescisão são
geradas automaticamente pelo processo da Sefip.

1.260. Possuir vários modelos de Demonstrativo de Folha de Pagamento para impressão.
1.261. Emitir relatório de Aviso e Recibo de férias, também permitir escolher o modelo do recibo e a seleção.
1.262. Emitir relatório referente Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, também permitir escolher o modelo do

recibo e a seleção.
1.263. Emitir relatórios cadastrais em geral, de:
a) -Pessoas
b) -Dependentes
c) -Funcionários
d) -Autônomos
e) -Ficha cadastral
f) -Aniversariantes
g) -Substituídos
h) -Períodos Aquisitivos
i) -Programação de férias
j) -Afastamentos
k) -Cargos Comissionados ou em funções Gratificadas
l) -Dados Adicionais
1.264. Emitir relatórios cadastrais de:
a) -Grupos Funcionais
b) -Organogramas
c) -Locais de trabalho
d) -Tipos de Administração
e) -Sindicatos
f) -Tipos de Cargos
g) -Cargos
h) -Planos e Níveis Salariais
i) -Horários
j) -Feriados
k) -Aposentadorias e Pensões
l) -Beneficiários e Pensionistas
1.265. Emitir relatórios cadastrais de:
a) -Tipos de Movimentação de Pessoal
b) -Fontes de Divulgação
c) -Atos
d) -Movimentação de Pessoal
e) -Naturezas dos Textos Jurídicos
1.266. Emitir relatórios referente aos planos de assistência médica de:
a) -Operadoras de planos de saúde
b) -Despesas com planos de saúde
c) -Despesas com planos de saúde com reflexo no cálculo
d) -Planos de Saúde
e) -Procedimentos Médicos
1.267. Emitir relatórios cadastrais referente Administração de Vales:
a) -Linhas
b) -Faixas
c) -Vales Transporte
d) -Vales Mercado
1.268. Emitir relatórios cadastrais referente Integração Contábil:
a) -Condições para Eventos
b) -Elementos de Despesa
c) -Despesas
d) -Despesas por Organograma
e) -Complementos das Despesas
1.269. Emitir relatórios cadastrais de:
a) -Eventos
b) -Tipos de Bases
c) -Tabelas
d) -Eventos a Calcular



e) -Eventos a Calcular de Rescisão
f) -Médias e Vantagens
g) -Cancelamentos de férias
h) -Suspensões de Férias
i) -Configurações de Férias
j) -Formas de Alteração Salarial
k) -Configuração de Eventos para Provisões
l) -Homolognet
1.270. Emitir relatórios cadastrais referente Endereços:
a) -Estados
b) -Cidades
c) -Distritos
d) -Bairros
e) -Loteamentos
f) -Condomínios
g) -Logradouros
h) -Países
1.271. Emitir relatório de programação de férias dos funcionários, exibindo todos os períodos de aquisição de férias,

períodos de gozo, dias de abono e forma de pagamento.
1.272. Emitir relatório com o nome "Cargos comissionados ou em Funções gratificadas", no qual serão emitidos todos

os funcionários que estão atualmente em cargo comissionado, e possuem cargo efetivo em aberto, seja, sem
data de saída em Cadastro de Histórico de Cargos.

1.273. Emitir relatórios cadastrais referente parametrizações:
a) -Vínculos Empregatícios
b) -Tipos de Afastamentos
c) -Tipos de Salário-Família
d) -Organograma
e) -Naturezas dos Tipo das Diárias
f) -Tipos de Diárias
g) -Previdência Federal
h) -Outras Previdências/Assistência
i) -Planos de Previdência
j) -Motivos de Alterações salariais, rescisões, aposentadoria e Cargos
k) -Responsáveis
1.274. Emitir  relatórios  relacionados  a  parte  salarial  dos  servidores do tipo alterações salariais, Médias salariais,

progressões salariais, inconsistências de cálculo.
1.275. Emitir relatório de todas as alterações de cargos dos funcionários dentro do período selecionado.
1.276. Emitir relatório de todas as alterações salariais concedidas de maneira individual ou coletiva, dentro do período

selecionado. As informações do relatório são agrupadas primeiramente pelo motivo da alteração e depois pela
data da alteração salarial.

1.277. Emitir relatório que apresenta a média salarial dos funcionários, o salário de cada funcionário, e a indicação em
valor, de quanto o salário dele está acima ou abaixo da média. Permite ainda, agrupar os dados do relatório,
definir a maneira como serão ordenados, e selecionar (filtrar) esses dados.

1.278. Emitir relatório das progressões salariais, ou seja, dos aumentos relativos aos salários dos funcionários devido à
troca de cargo promoção ou qualquer outro motivo. Permite ainda, agrupar os dados do relatório, definir a
maneira como serão ordenados, e selecionar (filtrar) esses dados.

1.279. Emitir relatório com todas as inconsistências encontradas no processo de cálculo da folha.
1.280. Emitir relação dos salários de contribuição e discriminação destes. Possibilitar a emissão para previdência

federal, estadual e/ ou municipal. Permitir a emissão de formulário para preenchimento, caso não haja
informações de todas as competências necessárias.

1.281. Emitir relatório de atestado de tempo de serviço para o servidor público apresentando os cargos e o período
que exerceu a função.

1.282. Emitir o relatório de datas de vencimentos. A data em que se extingue o prazo do exame médico periódico, do
contrato de trabalho e da carteira de motorista do funcionário. Além disso, são oferecidas opções de
agrupamento, ordenação e seleção das informações.

1.283. Emitir uma planilha de anotações e planejamento de escala de férias dos funcionários. Nessa planilha, pode-se
indicar a quantidade de férias vencidas e proporcionais de cada funcionário; facilitando dessa forma a
verificação de quais funcionários precisam gozar férias com maior urgência.

1.284. Emitir uma planilha para preenchimento do lançamento de variáveis na folha de pagamento na mesma constam
seis campos a serem definidos, listando os funcionários desejados.



1.285. Emitir um relatório demonstrativo das variáveis lançadas manualmente para qual período foi feito o
lançamento.

1.286. Emitir relatório com informações sobre todos os processamentos já calculados.
1.287. Emitir relatório por competência com informações sobre os óbitos informados para os funcionários.
1.288. Possuir relatório de provisão de 13º salário e médias e vantagens de 13º salário; que permitam ao usuário ter

uma previsão do valor e também da proporcionalidade por direito obtida pelos servidores ativos até o presente
momento. Além disso, podendo selecionar modelos, assim como agrupar os dados, e também ordená- los.

1.289. Possuir relatório de provisão de férias, médias e vantagens de férias; que permitam ao usuário ter uma previsão
do valor e também da proporcionalidade por direito obtida pelos servidores ativos até o presente momento.
Além disso, podendo selecionar modelos, assim como agrupar os dados, e também ordená-los.

1.290. Verificar na integração contábil o que está sendo provisionado. Relatório de visualização da provisão, quando
13° salário e Férias.

1.291. Emitir relatórios de simulações de pagamentos de férias, 13º salário, médias e vantagens e cálculos de períodos
de provisão.

1.292. Emitir relatório com os valores das bases de cálculo do FGTS, em competências que não possuem cálculos
efetuados pelo sistema. Além disso, pode selecionar, ordenar e agrupar as informações que constarão no
relatório.

1.293. Emitir relatório dos Lotes da individualização dos valores, selecionar as informações que constarão no relatório
e ordená-las.

1.294. Emitir o formulário da Derf (Documento Específico de Recolhimento do FGTS), selecionar as informações que
constarão no relatório e ordená-las .

1.295. Emitir comparativo de situações dos servidores entre duas competências, inclusive com anos diferentes.
1.296. Emitir comparativo de valores referentes a proventos e descontos dos servidores entre duas competências,

inclusive com anos diferentes.
1.297. Emitir comparativo de líquidos entre duas ou mais competências, inclusive com anos diferentes.
1.298. Permitir a configuração dos proventos e descontos que devem compor os valores de cada um dos campos do

comprovante de rendimentos.
1.299. Emitir relatório para fazer a conferência das informações da DIRF.
1.300. Permitir a visualização de todos os eventos e as bases de previdência federal, de previdência estadual e

municipal, além de fundos de assistência.
1.301. Emitir relatório para fazer a conferência das informações da Rais.
1.302. Permitir a configuração dos eventos que comporão os valores de alguns campos do arquivo da Rais.
1.303. Permitir o gerenciamento da impressão de relatórios em lote, sendo responsável por agrupar relatórios e salvar

suas seleções em grupos, para posterior emissão. Estando disponíveis todos os recursos para realizar a
manipulação e emissão dos lotes, como também a listagem destes.

1.304. Emitir relatório com todas as mensagens geradas durante a execução de lotes de impressão, contendo
informações essenciais como o usuário que executou o lote e os relatórios pertencentes ele.

1.305. Possuir gerador de relatórios que permita aos usuários criar novos relatórios ou ainda alterar os relatórios e
layouts já existentes.

1.306. Possuir gerador de arquivos que permita aos usuários criar novos layouts de arquivos ou ainda alterar layouts já
existentes;

1.307. Gerar informações da folha de pagamento em arquivo para crédito em conta no banco de interesse da entidade.
1.308. Gerar para entidades que possuem contrato para emissão de holerite eletrônico pela Caixa Econômica Federal o

arquivo para envio das informações pertinentes ao holerite do funcionário.
1.309. Permitir a consulta prévia das médias e vantagens que cada servidor tem direito a receber em férias, 13º salário

ou rescisão de contrato.
1.310. Permitir a visualização de empréstimos consignados. Consultar os cálculos efetuados no sistema de acordo com

a competência informada e o processamento dela para cada funcionário.
1.311. Possibilitar a consulta dos proventos e descontos percebidos pelo servidor, em um período determinado pelo

usuário.
1.312. Permitir consultar apenas os proventos que fazem parte do comprovante de rendimentos.
1.313. Consultar do modo centralizado todo o histórico funcional de todos os contratos do servidor, detalhando as

seguintes características:
1.314. Períodos aquisitivos, períodos de gozo de férias
1.315. Situações do funcionário, tais como: afastamentos, atestados, faltas, férias e períodos trabalhados
1.316. Permitir a consulta das informações sobre os níveis salariais dos cargos a partir de uma data referência
1.317. Permitir a consulta das informações sobre as férias do funcionário e verificar a composição das bases e

períodos aquisitivos.
1.318. Permitir a consulta sobre as situações ocorridas com o funcionário desde a sua admissão. São consideradas

situações: dias de licença devido ao atestado médico, quaisquer afastamentos lançados, faltas descontadas em
folha e que não foram abonadas, férias, transferências e rescisões etc.



1.319. Permitir a consulta dos cálculos de provisão para férias, 13° Salário e encargos efetuados no sistema de acordo
com a competência informada e o processamento dela para cada funcionário.

1.320. Permitir a consulta das despesas com plano de saúde selecionado a competência e o funcionário.
1.321. Permitir a consulta dos vales - transportes informando por competência os vales utilizados por um determinado

funcionário dentro de um período de competências. Nela são discriminados os vales por faixa, linha e local de
trabalho, indicando o valor dos vales e quanto foi descontado do funcionário por eles.

1.322. Permitir a inclusão, alteração ou exclusão de proventos ou descontos modo fixo, possibilitando as seguintes
tarefas:

1.323. Alteração do período
1.324. Adição de valor ao valor originalmente lançado
1.325. Substituição do valor originalmente lançado por um novo valor
1.326. Aplicação de um percentual sobre o valor originalmente lançado
1.327. Exclusão do evento nas competências que o tenham e estejam dentro do período selecionado
1.328. Permitir a reestruturação da classificação institucional de um exercício para outro através da mudança de

organogramas.
1.329. Permitir a readmissão em massa. Esta funcionalidade será possível cadastrar funcionários idênticos aos

funcionários já demitidos, sem a necessidade redigitar todos os dados.
1.330. Permitir copiar funcionários demitidos para realizar a readmissão individual ou em lote
1.331. Permitir suspender o fornecimento de vales-transporte para um ou mais funcionário, numa determinada

competência por empresa, linha de ônibus, local de trabalho ou conforme faixa salarial.
1.332. Possibilitar a alteração de informação nos dados dos históricos de funcionário, beneficiário, autônomo ou

cargos de forma coletiva otimizando o trabalho do usuário.
1.333. Possibilitar o cadastro de movimentos anteriores à implantação do sistema para que o usuário possa gerar os

relatórios anuais.
1.334. Permitir a unificação de pessoas e de cadastros
1.335. Permitir realizar a unificação de um ou mais registros que passam a assumir o lugar de outro dos dados das

pessoas.
1.336. Permitir realizar a unificação de um ou mais registros que passam a assumir o lugar de outro, passando a

constar somente um registro. A unificação cadastral se refere aos cadastros de bairros, logradouros e
organogramas.

1.337. Possibilitar a exclusão do número do CPF para não duplicar o número do CPF das pessoas no banco de dados.
1.338. Permitir a integração com o sistema de contabilidade para geração automática dos empenhos e  ordens de

pagamentos da folha de pagamento e respectivos encargos patronais.
1.339. Permitir realizar cálculos de datas e de horas.
1.340. Permitir efetuar a modelagem de Períodos Aquisitivos, excluindo e corrigindo os períodos incorretos e gerando

automaticamente os períodos incorretos e gerando automaticamente os períodos aquisitivos até a competência
informada.

1.341. Permitir visualizar as operações realizadas pelo administrador do sistema.
1.342. Permitir visualizar as operações realizadas pelo usuários no sistema referente a emissão de relatórios, trazendo

informações como filtros utilizados, tempo de geração do relatório, entre outros.
1.343. Permitir realizar a compilação das fórmulas, verificar situação, Dependências, padrões, bem como consultar

incidências.
1.344. Permitir verificar o grau de dependência entre as ocorrências. Onde as ocorrências são dependentes de outras,

podendo auxiliar na correção de eventuais problemas com fórmulas.
1.345. Permitir verificar o grau de dependência entre os eventos. Essa informação é utilizada para que o usuário saiba

quais eventos são dependentes e para corrigir eventuais problemas com fórmulas. Por exemplo: o evento "026 -
13º SALÁRIO ADIANTADO" possui dois eventos dependentes: "036 - FGTS DO MÊS" e "037 - FGTS 13º
SALÁRIO".

1.346. Permitir verificar se as fórmulas de cálculo da folha e de cálculo de alteração salarial estão iguais às fórmulas
padrões do sistema, ou ainda, se as fórmulas contêm uma fórmula padrão correspondente.

1.347. Permitir a consulta das incidências das bases de cálculo, ou seja, os eventos utilizados para compor o cálculo da
base que está sendo consultada, e, também, os eventos que utilizam a base consultada para comporem seus
valores.

1.348. Permitir verificar as situações das fórmulas de maneira completa, ou seja, analisar todos os eventos que
compõem uma base e os que incidem em outras.

1.349. Permitir verificar as situações das fórmulas das ocorrências de maneira completa, ou seja, analisar todas as
ocorrências que são utilizadas por outras.

1.350. Permitir utilizar vários arquivos para importar para outras empresas, bancos, instituições, Tribunais de Contas
do Estado, entre outros. Além de permitir criar arquivos específicos conforme a necessidade do administrador.

1.351. Permitir exportar e atualizar as informações para a base do sistema de acesso a informação na WEB onde irá
apresentar as informações do Setor Pessoal da entidade.



1.352. Permitir na consulta rápida nos cadastros de forma que sejam demonstrados destacados em outra cor. Além das
consultas padrões, ser possível ser criados vários modelos de consultas de acordo com a necessidade do
usuário.

1.353. Permitir conceder ajuda, suporte e fazer pesquisas referente a o aplicativo e suas funcionalidades. Existe
sumário e índice para facilitar a pesquisa do usuário

1.354. Permitir fazer consultas rápidas dos códigos ou nomes dos registros, dispensando memorização e procura.
1.355. Permitir “Cadastrar ou abrir os cadastros” de determinados cadastros da aplicação, agilizando o processo do

sistema mediante tecla de atalho.
1.356. Permitir Emitir alguns relatórios do sistema, a partir da tela de cadastro da funcionalidade mediante tecla de

atalho.
1.357. Permitir fazer as consultas sobre as situações ocorridas com o funcionário desde sua admissão, considerando os

dias de licenças, atestados, faltas, etc...
1.358. Permitir consultar os cálculos efetuados no sistema de acordo com a competência informada e o processamento

para cada funcionário.
1.359. Permitir consultar os contratos, períodos e situações que a pessoa se encontra nos registros informados.
1.360. Permitir calcular datas possibilitando fazer conversões de datas, dias, meses e anos para lhe auxiliar a obter

informações de forma rápida e prática.
1.361. Permitir calcular datas possibilitando fazer conversões de datas, dias, meses e anos para lhe auxiliar a obter

informações de forma rápida e prática.
1.362. Permitir definir uma assinatura digital a um documento.
1.363. Possibilitar realizar cálculos clicando nos botões da calculadora ou digitando os cálculos usando o teclado.

Também tem a opção de escolher a opção de exibição de forma padrão ou cientifica.
1.364. Permitir, através de atalho na tela inicial do sistema, acessar cadastros, processos e relatórios, além de incluir

novos menus favoritos.
1.365. Permitir, através do atalho, buscar qualquer menu do sistema para acesso destas telas para o usuário.
1.366. Possibilitar abrir várias telas, pré preenchida com os dados do funcionário ou a competência que fora

informado na página de atalho.
1.367. Possibilitar por meio de um atalho acessar informações relacionados aos cadastros, processos e relatórios, de

outros sistemas.
1.368. Permitir cadastrar os tipos de planos de previdências que são utilizados pela entidade no ato de contratação dos

funcionários.
1.369. Emitir relatório refente aos avisos prévios cadastrados e cancelados
1.370. Permitir consultar os eventos a calcular, ou que já compuseram líquido em algum cálculo de férias/13º salário

ou ainda que estão configurados como eventos de 13º salário e 13º salário adiantado e compõem líquido para
os seus cálculos. Além disto, pode conferir se os mesmos estão configurados para o cálculo de provisão.

1.371. Emitir relatório com a movimentação financeira dos funcionários, possibilitando detalhar os eventos,
proventos, descontos e bases de cálculo, agrupadas para cada funcionário gerado.

1.372. Permitir cadastrar as informações: da pessoal de contato com o eSocial, dados da entidade, para serem enviado
para eSocial.

1.373. Permitir informar qual a empresa que fornece o software para a entidade. Podendo ser de diferentes Software
house, sendo essas informações enviadas para o eSocial.

1.374. Permitir o cadastro dos dados estrangeiros da pessoa.
1.375. Permitir selecionar tipos de validação dos dados das pessoas, que são obrigatórios para atendimento a

exigência legal do eSocial.
1.376. Gerar automaticamente uma chave única (código) para cada funcionário, possibilitando posteriormente o envio

e validação para o eSocial.
1.377. Permitir consultar e informar um ou vários códigos, do fator de risco que o fucionário está exposto. Sendo

gerado automaticamente o grau de exposição correspondente ao fator de risco.
1.378. Permitir o cadastro do tipo de controle de jornada de trabalho que está sendo utilizado pelo funcionário para

atendimento as exigências legais do eSocial, com as seguintes opções:
1.379. Submetidos a horário de trabalho (Cap. II da CLT);
1.380. Atividade externa especificada no Inciso I do Art. 62 da CLT;
1.381. Funções especificadas no Inciso II do Art. 62 da CLT.
1.382. Permitir informar o motivo da contratação do funcionário quando houver a necessidade transitória de

substituição de seu pessoal regular ou por acréscimo extraordinário de serviços, em atendimento do eSocial.
1.383. Permitir cadastrar as informações configuradas para os proventos, descontos e rubricas a serem utilizados na

geração do “Arquivo Homolognet e TRCT – conforme Portaria 1621/2010”.
1.384. Permitir informar a categoria dos funcionários no vínculo empregatício conforme exigência do eSocial.
1.385. Permitir o cadastro das naturezas dos tipos de diárias, conforme determinação do Tribunal de Contas do

Estado.



1.386. Possuir cadastro de bases vindas de outras entidades, possibilitando calcular o INSS e o IRRF do funcionário,
já incluindo os valores que o funcionário percebe em outras empresas.

1.387. Permitir registrar casos de moléstias graves por meio do CID à pessoa, com data inicial e data final quando for
o caso. Estas informações servem de base para isenção do I.R.R.F por moléstia grave.

1.388. Ter cadastro de servidores com todos os campos exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego e
possibilitar, inclusive, a dispensa do livro de registro dos servidores, conforme Portaria nº 41, de 28 de março
de 2007.

1.389. Possibilitar o cálculo diferenciado para transportadores autônomos e e tomador de obra conforme legislação e
sua informação para SEFIP, inclusive com percentual diferenciado.

1.390. Permitir que sejam cadastrados os processos judiciais e as reclamatórias trabalhistas dos funcionários para
posterior geração do arquivo SEFIP com código de recolhimento 650 e informar em qual competência e valor
deseja pagar as indenizações conforme decisão judicial.

1.391. Permitir a configuração de Atos e movimentações de pessoal, conforme a solicitação de cada tribunal de
contas.

1.392. Registrar os atos e todas as movimentações de pessoal do servidor, tais como: alterações salariais, alterações de
cargo, admissão, rescisão, aposentadoria, afastamentos conforme a solicitações do TCE.

1.393. Permitir o cadastro das informações "PNE" e "Consid. invalidez parcial" no "Cadastro de Tipos de Salário-
Família", onde deverá ser informado as regras para portadores de necessidades especiais conforme o tipo de
salário-família.

1.394. Permitir cadastrar as informações configuradas para os proventos e descontos a serem utilizados na geração do
“Arquivo Homolognet e TRCT – conforme Portaria 1621/2010”.

1.395. Permitir cadastrar para os funcionário, os vários tipos de avisos prévios conforme a CLT, possibilitando
informar no mesmo cadastro o seu cancelamento.

1.396. Permitir prever mensalmente o valor referente a férias e 13º Salário, correspondente ao avo que o funcionário
tem direito.

1.397. Permitir o inicio do provisionamento de pagamentos de férias e 13º salário, mediante informação de data,
escolhendo os períodos a serem provisionados e podendo provisionar os beneficiários de pensão por morte,
atendendo as exigências legais do Plano de Contas Aplicada ao Setor Público - PCASP.

1.398. Permitir importar o arquivo do SISOBI (Sistema de Controle de Óbitos). Serve para atender ao convênio
firmado entre o Ministério da Previdência Social e os governos estaduais e municipais do Identificar as pessoas
falecidas para cessar o pagamento de aposentados e pensionistas.

1.399. Permitir cadastrar informações de alguns tipos de afastamentos para atender a exigências do eSocial.
1.400. Permitir as Entidades uma forma de identificar possíveis divergências entre os cadastros internos das empresas,

o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a fim de não
comprometer o cadastramento inicial ou admissões de trabalhadores no eSocial, através da extração dos dados
conforme layout disponibilizado pelo eSocial.

1.401. Gerar em arquivo as informações referentes a GRRF.
1.402. Gerar a GFIP em arquivo, permitindo inclusive a geração de arquivos retificadores (RDE, RDT, RRD).
1.403. Gerar em arquivo magnético a relação de todos os servidores admitidos e demitidos na competência ou dia

informado (CAGED).
1.404. Emitir informações que comprovem o rendimento e retenção de imposto de renda retido na fonte.
1.405. Gerar o arquivo com a relação dos funcionários para a Dirf, conforme exigências da Receita Federal.
1.406. Gerar o arquivo com a relação dos funcionários para Rais, Além disso, pode-se selecionar outras entidades para

gerar dados para o arquivo e informar o mês base para a remuneração dos funcionários.
1.407. Permitir a visualização de possíveis inconsistências na base de dados na entidade, que são exigidas para a

validação do eSocial, selecionando competência, modelos, agrupando informações.
1.408. Possibilitar o rateio de valores das parcelas pagas do parcelamento do FGTS para os servidores contratados à

época, conforme instruções da CEF.
1.409. Permitir registrar os valores das remunerações que montaram as bases de cálculo do FGTS de competências

anteriores, as quais não tenham sido calculadas no sistema. Essas bases serão utilizadas no processo de
individualização, ou no recolhimento do FGTS em atraso, conforme instruções da CEF.

1.410. Permitir estornar lotes de individualizações, pondendo ser total ou parcial, conforme instruções da CEF
1.411. Possibilitar a classificação "SISPREV WEB"
1.412. Permitir gerar informações de dados cadastrados no sistema para atendimento das exigências legais do Tribunal

de Contas de Estado. Além de permitir a criação de arquivos específicos.
1.413. Permitir cadastrar os ambientes de trabalho possibilitando o mapeamento de toda entidade com a identificação

dos fatores de riscos existentes em cada ambiente de trabalho.
1.414. Gerar mensalmente a guia do INSS com o valor para o Instituto Nacional do Seguro Social. Permitir escolher o

modelo e quebra para a geração da guia.



1.415. Emitir o TRCT (Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho) conforme portaria 1621/2010 atualizada pela
portaria 1057/2012 . A emissão deste termo passou a ser obrigatória à partir de 2011 para rescisões de
funcionários regidos pela CLT.

1.416. Permitir gerar o arquivo com informações referentes ao pagamento de FGTS em atraso, para ser validado pelo
sistema REMAG (RE em meio magnético).

1.417. Permitir a emissão da relação dos funcionários cadastrados no plano de previdência do Ipesc (Instituto de
Previdência do Estado de Santa Catariana) com os valores relativos as contribuições.

Lindóia do Sul, 05 de Setembro de 2019.

______________________________________
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL

Roberto Kurtz Pereira
CONTRATANTE

______________________________________
BETHA SISTEMAS LTDA.

Helena Beatriz Pacheco Daros
CONTRATADA

________________________________                    ___________________________________
Nome: Rafael Nicolli Nome: Andreia Dalbosco
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